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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  REVELIA.
SENTENÇA  DE  PROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO.
CONTAGEM DE PRAZO. ART. 346 DO CPC/2015. TERMO
INICIAL.  PUBLICAÇÃO  DA  SENTENÇA  EM  ÓRGÃO
OFICIAL.  INTEMPESTIVIDADE.  APLICAÇÃO  DO  ART.
932,  III,  DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  RECURSO
NÃO CONHECIDO.

 À luz  do que preconiza  o art.  346 do CPC/2015,  o  termo
inicial da contagem dos prazos processuais da parte revel é a
data da publicação dos atos decisórios no órgão oficial.

VISTOS

Cuida-se  de  Apelação  Cível  interposto  pelo  Município  de  Brejo  dos  Santos,

contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Catolé do Rocha, que,

nos  autos  da  “Ação  de  Ordinária  de  Cobrança”  ajuizada  por  Lauro  da  Silva  Monteiro,

procedente o pedido formulado na inicial.

Em suas razões, a edilidade requer o provimento do recurso para que seja julgada

totalmente improcedente o pleito exordial.

Contrarrazões às fls. 51/59.

É o que importa relatar.

DECIDO



A matéria a ser julgada é de cunho eminentemente técnico processual e, em

outro ângulo, precipuamente cronológica.

In casu, trata-se de recurso que foi interposto fora do prazo de 15 (quinze)

dias úteis que prevê o novo Código de Processo Civil.

Conforme se observa, a parte apelante, apesar de devidamente citada, não

apresentou contestação, razão pela qual o Juízo de Origem decretou a sua revelia (fls.

23).

Como se sabe, à luz do que preconiza o art. 346 do CPC/2015, o termo inici-

al da contagem dos prazos processuais da parte revel é a data da publicação dos atos de-

cisórios no órgão oficial. Senão vejamos:

“Art. 346. Os prazos contra o revel que não tenha patrono nos au-
tos fluirão da data de publicação do ato decisório no órgão oficial.”

Infere-se das fls. 28 que a sentença foi publicada em cartório no dia 04

de abril de 2016. Nesse diapasão, o prazo para a interposição de agravo de instrumento

findou-se em 25/04/2016, todavia, o recurso fora interposto apenas no dia 16/06/2016

(fls. 02).

Nesse sentido decidiu o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul:

RECURSO INOMINADO. INTEMPESTIVO. Interposição fora do
prazo legal de dez dias (art. 42 da Lei nº 9.099/95).  Os prazos
processuais para o reu revel sem procurador constituído nos
autos, fluirão a partir da data da publicação da decisão no ór-
gão oficial (art. 346 do novo CPC). O comparecimento espontâ-
neo do revel nos autos, não tem o condão de reabrir o prazo re-
cursal, conforme disposto no parágrafo único do referido artigo do
ncpc.  Recurso não conhecido,  por intempestivo.  (TJRS;  RecCv
0014608-51.2016.8.21.9000;  Carazinho;  Quarta Turma Recursal
Cível; Relª Desª Glaucia Dipp Dreher; Julg. 01/07/2016; DJERS
06/07/2016) 

Desta forma, com base no que prescrevem os arts. 346 e 932, III, ambos da

Lei Adjetiva Civil, considero intempestivo o presente recurso, razão pela qual não o co-

nheço.



Cumpra–se.

Intimações necessárias.

João Pessoa, 09 de novembro de 2016.

        Aluizio Bezerra Filho 
          Juiz Convocado      
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